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PROJETO DE LEt N. 143/2019

PROPONF:NTE: DEPUTADO ROBERTO CIDADE

RELATORA: DF,PUTADA JOANA DARC

FICA o Podcr Fxccutivo do [stacjo do

Arnazonas autorizado a outorÉlar, a título
oncroso e medianle Iicitações, a conccssão

dos serviços públicos dc adminislração c

e xploração do tcr¡ninal rodr:viário de

Manaus, Engenirr:iro l.lr.lascar Angclirn, c clá

outras providôncias.

PARECER.VISTA

I. RELATÓRIO

No dia 2.I de março de ?-01,9, o ilustre DcpLrtado Roberto Cidaclc:

;.lprcscntotr o Projeto dc Lei de ne. 1,431201"9, que autoriza o Poder Llxccutivo cstadLtal

a outorgar a conccssão dos serviços dc acJministração e exploração do tcrminal
rodoviário da cidade rJe Manaus, Engenlreiro Huascar Angelim, além de dar outras
providôncias.

A justificativa do referido projeto encontra-se anexa.

O presente projcto foi incluído em reuniõcs ordirrárias, tcndo permanccidcr

em pauta, não tendo rcce[rido qrraisquelr enrcnc]as.

Seguindo o Proccsso t.cgislativo, os auLos [oram cnc¿lminlrados a c-qta

Conrissão dc Constituição, Justiça c Rcdação par¿r reanáli.sc dc seus arspccto.s

constitucional, legal e jurídico, nos termos dcl disposto no Art.2.7, inciso l, alínea "a"
clc Art, !27,51e, inciso lll, do tìegirnento lnternc¡1.

É o breve relatório. Passo a opinar,

il - FUNDAMENT/\ÇÃO

t Arl.27. As Comissões'fécnicas Permanentes exerccm os proceclimentos firmados no art, 7,6 clestc
Re¡;imento, nos limites r¡stabelecidos na Constituição [stadual, com as seguintcs dcnr:minaçõcs c
abrangências ternáticas: I- Comissãr¡ de Constituição, Justiça e Rcdação: a) aspccto constitucional,
le¡¡al, juríclico, regimental e de tócnica legislativa dc proposições sujeil.as à erpro6i¿ç¡o da Assemblcia e

de matórias quc lhe scjam orcarrrinh¿rdas.

ltrl. 12.7. (...) 5fs A proposição ó despachada às cornissõers pelo Presiclentc cJa Asscmbleia, obeclccenclo
aos segu¡ntes procedimentos: (...) lll - distribuìção cJa m¡tória às cot¡issões pernrânentcs, inicianckl a

análise pcla Comissão de Constituição, JLrstiça c lìecJação, oue cfetr-ra o cx;.ìmc de aclrnissibilidaclc
jurídica e legislativa, salvo exceções contidas neste Rcgimento.
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A proposta do Deputado Roberto cidade visa reguramentar a con
dos serviços públicos de administração e exploração do terminal rodoviário de
Manaus, Engenheiro Huascar Angelim, mediante contrato de concessão de serviços
públicos, após a elaboração de licitação pelo poder público,

Consoante Justificação, o Autor ressalva a necessidade se estabelecer
"limites e amplitudes claras e delineadas" acerca da concessão dos serviços públicos
de administração e exploração do terminal rodoviário de Manaus, Engenheiro Huascar
Angelim, visando o aprimoramento da estrutura e, consequentemente, o melhor
atendimento ao usuário.

O projeto define, ainda, requisitos mínimos a serem atendidos nas
instalações daquele terminal rodoviário, assim como critérios de segurança, higiene e
conforto operacional.

O Proponente aduz, ainda, que, atualmente, o terminal rodoviário em
questão é administrado pela Superintendência Estadual de Navegação, portos e

Hidrovias (SNPH).

lnobstante o louvável intuito e o alcance social que a norma estadual
poderia trazer à população, após detida análise dos autos, vislumbra-se que esta
proposição encontra obstáculos para seu devido prosseguimento, senão vejamos.

A concessão comum de serviços públicos tem como fundamento o art.
I75 da Constituição Federal, que preconiza que os serviços públicos devem ser
prestados pelo Poder Público, diretamente ou sob o regime de concessão e

permissão, institutos que foram regulamentados pela Lei federal de n.8,987/LggS.

Fernanda Marinella define o termo concessão como "uma farmo de
delegação de serviço público, onde o poder concedente transfere para o particular
somente a possibilidade de execução do serviço, retendo em suos mãos a títularidade
do serviço, o que lhe permite controlar e retomar o serviço, se for relevante para o
interesse público"z.

O art. 1'07 da Constituição do Estado do Amazonas, por sua vez, além de

trazer a previsão da prestação de serviços públicos mediante concessão, ainda define
requisitos mínimos e obrigatórios, presentes em toda e qualquer espécie de prestação

de serviços públicos, senão vejamos:

Art. L07, O Poder Público deve assegurar a prestação direta ou

indireta dos serviços públicos, na forma da lei, observando:
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| - os requisitos, entre outros, de eficiência, sendo
serviços adequados, segurança, continuidade
compensada;

ll - os direitos dos usuários;

lll - a autorização, permissão ou concessão para a prestação de
serviços públicos, de forma indireta, serão sempre precedidas de
processo licitatório, nos termos da lei, sendo obrigatório o registro da
empresa prestadora de serviço no conselho profissional competente;
e

lV - o regime das empresas concessionárias e permissionárias, o
caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as

condições de caducidade, fiscarização, rescisão da concessão ou
permissão.

Ademais, impende rememorar que não restam dúvidas de que a
competência para legislar a propósito da prestação de serviços públicos de transporte
intermunicipal é dos Estados-membros. Nesse sentido, entendimento pacífico do
Supremo Tribunal Federal :

"A competência para organizar serviços públicos de interesse local é

municipal, entre os quais o de transporte coletivo (,.,). O preceito da
Constituição amapaense que garante o direito a "meia passagem,'

aos estudantes, nos transportes coletivos municipais, avança sobre a

competência legislativa local. A competência para legislar a
prooósito da prestacão de rvicos núblicos de transnorte

Esta

inconstitu onalidade no oue toca ao benefício. co edido pela

Constituicão estadual, de "meia passagem" aos estudantes nos
transportes coletivos intermunicipais. (ADl g45, rel. min. Eros Grau,

J.22-tt-2007, p, DJE de 7-3-2008.),,

Contudo, a redação original da propositura que esta visa, ao regulamentar,
de forma detalhada e analítica, a concessão de serviço público específico, qual seja, a
administração e exploração do Terminal Rodoviário de Manaus, Engenheiro Huascar
Angelim, definindo prazo do contrato, pormenores relacionados à infraestrutura do
local, além de obrigações e direitos típicos dos participantes desta relação, quais
sejam, concessionário, Poder concedente e usuário, editou norma sobre matéria
estranha à sua iniciativa legislativa, eis que incumbe ao Chefe do poder Executivo a

iniciativa de leis que disponham sobre a estrutura e atribuições das Secretarias e

órgãos da Administração Pública, bem como sua organização e funcionamento.

Neste diapasão, concessa venia, verifica-se que cabe essencialmente à

Administração Pública, e não ao legislador, deliberar a respeito da conveniência e da
oportunidade da delegação de serviços públicos, que é fundada em escolha política de

obrigatór

e tarifa justa

gestão, na qual é vedada intromissão de qualquer outro poder
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É pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que ao
Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que se revela em atos de
planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao poder

Público. De outro lado, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a função de
editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.

O art. 27, inciso X, da Constituição amazonense3 corrobora o entendimento
aqui exposto, ao preconizar que cabe à Assembleia Legislativa deste Estado-membro
dispor ¿penas sobre normos gerais para exploração e ou concessão, bem como para
fixação de tarifas ou preços dos serviços públicos, sendo-lhe vedado, portanto, a

regulamentação minuciosa de concessão de serviço público em específico, impondo-
lhes cláusulas exclusivas que devem constar em contrato a ser firmado pelo poder

Executivo.

Nessa linha de intelecção, entende-se que a iniciativa de leis que tratem da
estruturação e atribuição dos órgãos da administração direta compete,
exclusivamente, ao Chefe do Poder Executivo Estadual, nos termos do art.33, g1.e,

inciso ll, alínea "e", da Constituição do Estado do Amazonasa.

Ademais, o artigo 54 da Constituição Amazonense prevê as atribuições
privativas do Chefe do Executivo, incluindo a direção superior da administração e a

competência para dispor sobre a sua organização e seu funcionamentos.

Neste cenário, não se discute a nobre intenção do Parlamentar, que visa

aperfeiçoar o serviço público de transporte intermunicipal, no âmbito deste Estado,
por meio de uma administração mais eficiente do Terminal Rodoviário da cidade de
Manaus, Engenheiro Huascar Angelim. Entretanto, resta evidente que a presente
proposição invade a competência privativa do Poder Executivo para legislar sobre a

t Arl,27. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre todas as

matérias de competência do Estado e, especialmente, sobre:

X - normas gerais para exploração ou concessão, bem como para fixação de tarifas ou preços dos

serviços públicos;
o nrt. :: 1...¡

5 1'. São de iniciativa privativa do Governador do Estado leis que:
ll - disponham sobre:
b) criação, estruturação, atribuições dos Órgãos da administração direta, das empresas públicas, das
sociedades de economia mista, das autarquias e das fundações instituídas pelo Poder Público.
t Art. 54. Compete privativamente ao Governador ao Estado:
ll - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;
lll- iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta constituição;
Vl - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração estadual (...);
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matéria, que se trata, essencialmente, de ato de gestão, cuja
vinculada ao Governador do Estado.

competên

Em recente decisão, o Tribunal de Justiça do Estado de São paulo julgou
procedente a Ação Direta de lnconstitucionalidade ne 21,51578-ZO.2OL6.g.26.OO0O,
para o fim de declarar inconstitucional o art.93, parágrafo único, da Lei Orgânica do
Município de Assis/São Paulo, que regulamentava concessão de serviço público de
abastecimento de água e tratamento de esgoto sanitário, in verbis:

Direta de lnconstitucionalidade. Artigo 93, parágrafo único, da Lei
Orgânica do Município de Assis, que dispõe sobre a proibição de
concessão ou permissão dos serviços de abastecimento de água e

tratamento de esgoto sanitário à iniciativa privada. Vício de
inciativa por desvio de poder legislativo. Se a competência que
disciplina a sestão administrativa é privativa do Chefe do poder
Executivo. a iniciativa do Legislativo imporia em violação frontal
ao texto con cional oue consasre a seoerã ão dos poderes
estatais. Ofensa aos artigos 5e,47, incisos ll, XIV e XlX, 'a', e 144 da
Constituição Paulista, lnconstitucionalidade configurada. - Açäo
procedente. (TJ-SP - ADt: 21515782020168260000 Sp 2t5t578-
20.2076.8.26.0000, Relator: Péricles Piza, Data de Julgamento:
07 /t21201,6, Órgão Especial, Data de Publicaçã o: A9/1,Zl2Ot6)

Esse posicionamento é corroborado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal
ao longo do tempo, não havendo posição jurisprudencial consolidada que poderia

descaracterizar a fundamentação exposta até o presente momento, conforme
elucidam os seguintes julgados:

AçÃO DTRETA DE tNCONST|TUC|ONAL|DADE. LEt ALAGONA N. 6,153,
DE 1.1. DE MAIO DE 2OOO, QUE CRIA O PROGRAMA DE LEITURA DE

JORNAIS E PERIÓDICOS EM SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS

ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS.
1. lniciativa orivativa do Chefe o Poder Executivo Estadual oara
legislar sobre organizacão administrativa no âmbito do Estado. 2.
Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art.61,5le, inc. ll,
alínea e, da Constituicão da República, ao alterar a atribuição da
Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria
federativa de competências.3. lniciativa louvável do legislador
alagoano que não retira o vício formal de iniciativa legislativa.
Precedentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada
procedente.(AD| 2329, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚClA, Tribunal
Pleno, julgado em t4/04/201-0, DJe-LL6 DlvuLG 24-06-20!0 pUBL|C

25-06- 2010 EMENT VOL-02407-01 PP-00154 LEXSTF v. 32, n. 380,
20L0, p. 30-42 RT v, 99, n. 900, 201"0, p. 143-150)

DIREITO CONSTITUCIONAL, AGRAVO INTERNO EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTROLE DE

coNST|TUCtONAL|DADE. ViCtO DE tNtCtATtVA. tNST|TUtÇÃO DE
pRoGRAMA DE sAúDE púBLtcA. tNtctATtvA pRtvATtvA Do poDER

EXECUTIVO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE SE ALINHA
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JURISPRUDÊNCtA DO STF. pRECEDENTES. L, A jurisprud
Supremo Tribunal Federal é firme no sentido d e ser inconstitucio
lei de iniciativa do Poder Legislativo que desencadeia aumento de
despesas públicas em matéria de iniciativa do chefe do poder
Executivo, bem como assentou ser de competência do poder
Executivo leis que estruturam ou alterem órgãos ou secretarias da
administracão pública. 2. Agravo ¡nterno provido, a fim de negar
provimento ao recurso extraordinário. (ARE 7B4Sg4 AgR, Relator(a):
Min. MARCO AURÉLtO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 08/0g12017, ACóRDÃO
ELETRÔNtCO DJe-229 DTVULG 0s-10-20L7 puBLtc o6-to-2oI7)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI QUE ATRIBUI TAREFAS AO
DETRAN/ES, DE INICIATIVA PARLAMENTAR:
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO. C.F., art.61,51e, ll, e, art,84, ll e Vl.Lei7.t57,deZOO2,
do Espírito Santo. I - É de iniciativa do ch do Poder Executivo a
proposta de lei que vise a criação, estruturação e atribuição de
órgãos da administracão pública: C.F., art.6L, S 1s, ll, e, art. g4, ll e
Vl. ll. - As regras do processo legislativo federal, especialmente as
que dizem respeito à iniciativa reservada, são normas de observância
obrigatória pelos Estados-membros. lll. - precedentes do STF. lV. -
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, (ADl 271,9,
Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal pleno, julgado em
20/0312003, DJ 25-04-2003 pp-00032 EMENT VO102107_01 pp_

00180)

Em sendo assim, mesmo se tratando de projeto de lei que visa suprir os
anseios socia¡s por uma melhor prestação de serviço de transporte intermunicipal,
nem mesmo eventual sanção do Chefe do Poder Executivo teria o condão de suprimir
o vício formal quanto à iniciativa de deflagraçäo deste processo legislativo, visto que

insanável a mácula que o acoberta.

Outrossim, é oportuno salientar que a caracterização do vício de iniciativa
no processo legislativo também implica na v¡olação ao princípio da separação e

independência dos Poderes, com previsão no artigo L4 da Constituição Estadua16.

Na esteira deste entendimento, destacam-se os seguintes precedentes:

AÇÃO DTRETA DE tNCONST|TUCtONAL|DADE. LEt MUNtCtpAL Ne

3.!40/2017, DO MUNTCíptO DE ALVORADA, QUE OBRtcA A F|XAÇÃO
EM LOCAL VISíVEL DO NOME, DO HORÁRIO DE TRABALHO, DA

FUNçÃO E DA ESpECtALtDADE DOS pROFtSStONAtS QUE AÏUAM NOS
sERVtçOS DE SAÚDE, CR|AçÃO DE ATRtBUtçÕrS À sECRETARTA

MUNICIPAL DE SAÚDE. VíCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO.
MATÉRIA QUE COMPETE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEGISLAR
pRTVATIVAMENTE. VrOLAçÃO AO pRtNCíptO DA SEpARAÇÃO E

INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE
PROCLAMADA. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de

u Art. 14. São poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário, não podendo o investido na função de um exercer a do outro ou delegar atribuições, salvo as
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[]c!3-t[Lq,- lc i ¡t u n !-c!p al der
oes a ua nt

adoCh do Poder Executivo as leis oue
dispcnhqn-_s_o-fte cri.gç{-q,- ettrq_t!.qEçAo e_s_tIiþuiçQg¡d9_-qg,fl*or da
Administrqg{q PúþliçA (art. 60, inc. ll, alínea d , da Constituição
Esta d u a I ). P o r co n se gu i n te, þmb e!î_lgsta C-A_La!!q r_EAd 1o_le_¡5q_! o
pl¡slpig_ d3_.æ oer ependênc ia dos Poderes ncl âmbito
municipal, consagrado nos arts.8e, caput, e L0 da Constituição
Estadual. JUtcARAM pROCEDEN tE. UNÂNlME. (Ação Direta de
lnconstitucionalidade Ne 70076599430, Tribunal pleno,'l-ribunal de
Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em
09/071201.5)

Assim, em que pese a salutar intenção do projeto de lei, ver¡fica-se afronta
ao princípio constitucional da reserva de administração, o que impede a ingerência
normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência
administrativa do Poder Executivo.

Cuida-se, pois, de iniciativa reservada ao Governador do Estado do
Amazonas, não podendo esta Casa de Leis tomar a iniciativa de projetos que visem
dispor sobre estruturação e atribuições da Administração Estadual, sob pena de eivar
de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

Pela importância da matéria, todavia, recomenda-se a conversão do
presente projeto de lei em requerimento, no sentido de enviar anteprojcto como
indicativo ao Poder Executivo.

ilt- coNcLusÃo

Diante do exposto, havendo óbice de ordem constitucional, MANIFESTO
VOTO CONTRÁRIO à aprovação do projeto de Lei n. L43/20L9,

É o parecer.

Manau den mbro de 201-9

DEPUTADO DO PÉRICLES

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação


